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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI ORDINÁRIA Nº 481/2024 

 
Dispõe sobre autorização para a abertura de Credito 
Especial no valor de R$ 980.000,00 (Oitocentos e noventa 
mil reais), no orçamento vigente e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MARIZÓPOLIS, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por leis em vigor, faz saber que a Câmara 
Municipal de Marizópolis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um credito especial no valor de R$ 890.000,00 
(Oitocentos e noventa mil reais) no orçamento vigente, para atender objetivo não previsto conforme 
especificado abaixo: 

 
 
02.190 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS 
       08 – Assistência Social 
     244 – Assistência Comunitária 
   0060 – Assistência Social   
   1128 – AÇÕES SOCIO ASSISTENCIAIS 
3.3.90.30 – Material de Consumo  R$ 100.000,00 
3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica  R$ 50.000,00 
3.3.90.36 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Física R$ 90.000,00 
FR:16610000 – Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 

    Subtotal R$ 240.000,00 
 
02.190 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS 
       08 – Assistência Social 
     244 – Assistência Comunitária 
   0060 – Assistência Social   
   1129 – ESTRUTURAÇÃO E CUSTEIO DE SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BASICA – 
PORTARIA 886/2023-GND3 

 
3.1.90.11- Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil R$ 60.000,00 
3.1.90.13- Obrigações patronais                                R$   20.000,00 
3.3.90.30- Material de Consumo                                R$   50.000,00 
3.3.90.36- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física   R$   30.000,00 
3.3.90.39- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica   R$   30.000,00 
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4.4.90.52 Equipamentos e material permanente    R$   60.000,00 
FR: 26603110 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 

    Subtotal R$ 250.000,00 
 
 
02.190 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS 
       08 – Assistência Social 
     244 – Assistência Comunitária 
   0060 – Assistência Social   
   1130 – ESTRUTURAÇÃO E CUSTEIO DE SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
DO MUNICIPIO 

 
4.4.90.52 - Equipamentos e material permanente  R$   50.000,00 
FR: 26603110 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 

    Subtotal R$   50.000,00 
 
02.190 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS 
       08 – Assistência Social 
     244 – Assistência Comunitária 
   0060 – Assistência Social   
   1131 – ETRUTURAÇÃO DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BASICA CRAS/SCFV 
3.3.90.30 – Material de Consumo      R$  150.000,00 
3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica   R$  100.000,00 
3.3.90.36 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Física   R$  100.000,00 
FR: 16603110 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 

    Subtotal R$  350.000,00 
 

TOTAL GERAL R$  890.000,00 
 
 
Art. 2º - Para ocorrer a cobertura de que trata o Artigo 1º desta lei, utilizar-se-ão como fonte de 
recursos aquelas previstas na Lei 4.320/64; 
 
I - Abrir os Créditos Suplementares necessários, utilizando como fonte de recursos as definidas no 
Parágrafo 1º. do Art. 43 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, Inciso II os provenientes 
do excesso de arrecadação, tendo como fonte a transferência os recursos Emenda estadual de 
caráter individual Nº.: 556/2023, Transferências do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 
advindos de Recurso Extraordinário da Portaria 886/2023, Transferência de recursos do fundo 
nacional de assistência social – fnas – recurso extraordinário – portaria 886/2023 – gnd4 – 
art. Ec 126/2022, repasses do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS advindos de Recurso 
Extraordinário da Portaria 886/2023 – GND4, Emenda Federal de caráter Individual 
Parlamentar para Custeio – emenda individual nº.: 250915620240001, Emenda federal de 
caráter individual nº.: 250915620240001 – gnd3 - custeio. 

 
Art. 3º Fica ainda o Prefeito autorizado a realizar as modificações oriundas do referido crédito 
especial na LDO e PPA vigentes, promovendo à compatibilização da ação por ora proposta. 
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Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Marizópolis, Estado da Paraíba, 09 de agosto 
de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nª 168/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, culminada com art. 81, VI, da Lei 8.112/1990. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER, LICENÇA SEM VENCIMENTO, ao servidor(a) LOURIVAL ANTONIO SOMOES 
DE FARIAS, agente administrativo, regime estatutário, matrícula funcional nº 10712, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação, para tratar de assuntos de interesse particulares, a partir do 
dia 06/08/2024, por 03 (três) anos, nos termos do artigo 81, VI, da Lei 8.112/1990.   
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria tenha vigência a partir de sua assinatura, revogando as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 13 DE 
AGOSTO DE 2024. 
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